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Regulamento

PROGRAMA 
#INOVA FADIVALE












DA CRIAÇÃO


Art. 1º O Programa Institucional “INOVA FADIVALE” foi criado em 2018, com objetivo de fomentar o desenvolvimento de ações pedagógicas inovadoras, com caráter pedagógico e de empreendedorismo, por meio de projetos que contribuam para o aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem, bem como a melhoria da qualidade da educação.

Parágrafo único. Para efeitos deste Programa, por inovação considera-se o processo de invenção, adaptação ou evolução da atual tecnologia, além da adoção de ações pedagógicas, práticas e procedimentos que oportunizem a criação ou desenvolvimento de novos produtos ou ideias e permitam a melhoria e facilite a vida acadêmica ou profissional das pessoas. 
 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS


Art. 2º Especificamente, O “INOVA FADIVALE” busca:

I. Proporcionar a integração das atividades acadêmicas, por meio de ações e de projetos interdisciplinares.
II. Melhorar os processos de ensinagem a partir da adoção de estratégias inovadoras que valorizem a cultura empreendedora;
III. Motivar a participação de estudantes em ações ligadas às atividades de ensino, tanto na condição de público alvo quanto na de participante de projetos;
IV. Valorizar projetos existentes e incentivar novas iniciativas de caráter pedagógico que oportunizem inovação nas atividades do ensino, atuando, inclusive, como incubadora dos projetos apresentados;



V. Incentivar a inovação tecnológica no processo de invenção, adaptação, mudança ou evolução da atual tecnologia, melhorando e facilitando a vida ou o trabalho das pessoas;
VI. Estimular a capacidade de idealizar, coordenar e realizar projetos, serviços e negócios, com criatividade e motivação, além de um comportamento proativo diante de questões e problemas propostos, criando uma cultura empreendedora.


DA COMPOSIÇÃO E DAS ARIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE


Art. 3º Visando o gerenciamento do Programa “INOVA FADIVALE”, a comissão permanente será composta por: 

I. Coordenador de Graduação da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce;
II. Coordenador de Pós-Graduação da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce;
III. Pedagogas do Núcleo de Orientação Pedagógica; 
IV. Procuradora Institucional;
V. Professor responsável pelo Núcleo de Trabalho de Conclusão de Curso da Pós-Graduação.

Art. 4º São atribuições da comissão permanente:

I. Elaborar e publicar editais de lançamento de ações e de projetos;
II. Analisar e emitir parecer sobre os projetos submetidos;
III. Acompanhar o desenvolvimento das ações e projetos em andamento;
IV. Reunir-se periodicamente para a avaliação das atividades inerentes ao programa.

DA APROVAÇÃO DAS MEDIDAS


Art. 5º Para abertura das reuniões será necessária maioria absoluta dos componentes da comissão enquanto para aprovação bastará a maioria simples.


DA PARTICIPAÇÃO


Art. 6º Poderão participar alunos, egressos, professores dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce, colaboradores e desenvolvedores de produtos, protótipos, práticas, processos ou serviços que apresentem caráter tecnológico inovador, que valorizem o processo ensino/aprendizagem e a cultura empreendedora.


DO EDITAL


Art. 7º Será publicado edital a cada início de semestre letivo, concedendo prazo para a submissão de Projetos que coadunem com os objetivos do Programa “INOVA FADIVALE”, visando à avaliação e execução ao longo do período letivo, mediante decisão discricionária da Comissão responsável.

Art. 8º Os requisitos, condições, prazos, critérios, formatos e itens do processo seletivo dos projetos de inovação tecnológica, pedagógica e de empreendedorismo serão previstos em cada edital publicado, vinculando os participantes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente, ouvidas as Diretorias Acadêmica e Financeira, quando aqueles versarem matéria de seu interesse e competência.

Art. 10º Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pela Comissão Permanente do Programa Inova FADIVALE, aplicando-se as disposições que importarem em alteração do Regimento Geral.

Governador Valadares, 30 de agosto de 2018.


Amarildo Lourenço Costa
Coordenador de Graduação


Hálisson Rodrigo Lopes
Coordenador de Pós-Graduação


Sandra Dias Pereira da Costa
Pedagoga do NODIP


Fernanda Furtado Altino Machado D’Oliveira Costa
Procuradora Institucional


Lucas Pereira Cunha
Professor responsável pelo NTCC
da Pós-Graduação
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